
 diário oficial Nº 34.521  17 Quarta-feira, 17 DE MARÇO DE 2021

cREDENciAMENto Nº 002/2020
o baNPará s/a, por meio da cPl, comunica o resultado do credenciamen-
to e homologação superior, conforme abaixo:
• UNIONCOBRA - ASSESSORIA DE COBRANÇAS LTDA.
Marina furtado
Membro da cPl

Protocolo: 636915
cREDENciAMENto Nº 002/2020
o baNPará s/a, por meio da cPl, comunica o resultado do credenciamen-
to e homologação superior, conforme abaixo:
• INSTITUTO DE ARBITRAGEM E MEDIAÇÃO S/S LTDA.
Marina furtado
Membro da cPl

Protocolo: 636918
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SEcREtARiA DE EStADo
DE SAúDE PúBLicA

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 413 DE 15 DE MARço DE 2021
o secretário de estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições legais e,
coNsideraNdo que a administração Pública visa promover a regulari-
dade e o seu aperfeiçoamento, velando pela observância dos princípios 
insertos no art. 37 “caput” da Constituição Federal;
coNsideraNdo as infrações disciplinares cometidas por servidores pú-
blicos adstritos a lei estadual n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994 (rjU) 
e demais pessoas sujeitas aos segmentos pertencentes à secretaria de 
estado de saúde Pública, bem como a ocorrência de irregularidades de 
um modo geral, e a necessidade da apuração rigorosa de tais fatos com a 
consequente responsabilização do(s) acusado(s);
coNsideraNdo ainda o disposto no artigo 199 e seguintes da lei n° 
5.810/94 que prevê a obrigatoriedade da instauração de sindicância ou de 
Processo administrativo disciplinar, conforme o caso, prevendo ainda os 
procedimentos, fases e prazos a serem adotados sempre que autoridade 
tiver ciência de irregularidade no serviço público; e
CONSIDERANDO finalmente o disposto na Portaria/SESPA n° 433, de 
11/04/2005 e na Portaria Nº 525, de 03.08.2006, publicada no d.o.e. de 
16/05/2005, que dispõe no seu item iii sobre a instituição de comissões 
Permanentes de sindicância e Processos administrativos para cada Unidade 
gestora da sesPa.
resolve:
i - constituir comissão Permanente de Processo administrativo discipli-
nar do 11º centro regional de saúde, Unidade gestora da secretaria de 
estado de saúde Pública, objetivando proceder a todos os procedimentos 
necessários à elucidação de denúncias de condutas infracionais e de fatos 
irregulares em geral ocorridos no âmbito da referida Unidade, designando-
se para isto os servidores abaixo relacionados:
PRESiDENtE:
- edevaldo da luz azevedo, assistente social, Matrícula nº 54190768/1;
MEMBRoS:
- alex santos da silva, agente administrativo, Matrícula nº 57209582/2;
- Marinete oliveira chaves, agente administrativo, Matrícula nº 
57191006/1;
SuPLENtE:
-thiago cardoso vianna, odontólogo, matrícula nº 54190109/1.
iii - Para cada denúncia de irregularidade ocorrida no âmbito do 11º crs/
sesPa que deva ser apurada mediante instauração de Processo adminis-
trativo disciplinar, será providenciada a respectiva Portaria com indicação 
da falta a ser apurada, sempre constituída pelos integrantes previamente 
designados neste ato;
iv - o Presidente da Comissão representará em todos os atos que se fize-
rem necessários;
v - a comissão exercerá suas atividades com absoluta independência e im-
parcialidade, procedendo dentro do devido processolegal, assegurando-se 
o sigilo necessário à elucidação dos fatos, tendo suas reuniões, audiências 
e documentos o necessário caráter reservado;
vi - a comissão Processante tem plena liberdade na colheita de provas, 
podendo examinar quaisquer documentos relacionados ao objeto da inves-
tigação, fazer vistorias in loco, promovendo ainda atomada de depoimen-
tos, acareações, investigações e diligências cabíveis, recorrendo, quando 
necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação 
dos fatos;
vii - a comissão, desde a citação do servidor, deverá facultar-lhe, ou ao 
seu advogado regularmente constituído, o exame dos autos na reparti-
çãoe,quando solicitado por escrito, providenciar a entrega de cópias com 
despesas custeadas pelo próprio interessado, para apresentação de defesa 
e indicação de suas provas no prazo regulamentar, possibilitando-lhe ainda 
o acompanhamento de toda a instrução nos exatos termos do art. 5°, inc. 
lv da constituição federal;
viii - Nas hipóteses legais de suspeição oude impedimento, poderão os 
servidores aqui designados se eximirem da obrigação de participar do pro-
cesso disciplinar, procedendo a autoridade instauradora a substituição so-
mente para determinado caso, retomando o servidor a sua função após a 
conclusão do respectivo processo;

ix - ocorrendo a necessidade imperativa de afastamento de um dos in-
tegrantes da comissão no decorrer do respectivo mandato por uma das 
hipóteses previstas no art. 77 da lei n° 5.810/94, será providenciada ime-
diatamente a substituição do mesmo;
x - a comissão, na forma do §1.º do art. 205, da lei nº 5.810/94, terá 
como secretário, servidor designado pelo Presidente, podendo a indicação 
recair em um de seus membros;
xi - a comissão vincula-se à autoridade que determinou a sua instauração, 
enviando-lhe relatório final, para análise e julgamento;
xii - competirá à direção do 11º crs/sesPa prover a comissão das neces-
sárias instalações físicas e recursos materiais necessários ao desempenho 
de sua missão, sendo igualmente assegurados transporte e diárias aos 
seus integrantes, bem como ao secretário da mesma, quando as circuns-
tâncias exigirem o deslocamento da sede dos trabalhos para realização de 
missão oficial essencial ao esclarecimento dos fatos, não acarretando com 
isso qualquer vinculação hierárquica com o referido setor, prevalecendo em 
qualquer caso a regra constante do item vi desta Portaria;
xiii - o mandato da comissão aqui instituída será de 02 (dois) anos, a 
contar da data da publicação da mesma no doe, vedada a recondução de 
sua totalidade no período subsequente;
XIV - A Comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus 
integrantes, inclusive o secretário “ad hoc”, dispensados do ponto e de 
suas atividades habituais, nos seus respectivos locais de lotação, de acordo 
com o disposto no art. 208, § 1° da lei n° 5.810/94;
xv- esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete do secretário de estado de saúde Pública.
belém, 15 de março de 2021.
rôMUlo rodovalHo goMes
secretário de estado de saúde Pública

Protocolo: 637013

ERRAtA
.

ERRAtA do 7º termo Aditivo ao contrato de Gestão Nº 005/SES-
PA/2018  Processo: 2021/261162
Protocolo: 636646  DoE 34.519 de 16/03/2021
oNDE SE Lê: data da assinatura 15/03/2021
LEiA-SE: data da assinatura 12/03/2021

Protocolo: 636907
ERRAtA

ficA REtificADo NA PoRtARiA N° 694 DE 21/03/1990, qUe ad-
MitiU a servidora edite NazarÉ goMes do aMaral, Para fiNs de 
regUlarizaÇÃo fUNcioNal, o segUiNte;
oNDE SE Lê: editH NazarÉ goMes do aMaral.
LEiA-SE: edite NazarÉ goMes do aMaral.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se,
gabiNete do secretário de estado de saúde Pública, eM 
15.03.2021.
rôMUlo rodovalHo goMes
secretário de estado de saúde Pública - sesPa
- em exercício -

Protocolo: 637221
ERRAtA DE PuBLicAção ao cont.10,2021 - Processo 2020/1058166
Protocolo: 630473 – DoE 34.501- 25/02/2021.
onde se lê: no contrato – claúsula quinta- do valor do contrato e dos 
Preços- item 01- descriminação- câmera para conservação de vacina com 
capacidade interna de 1500 a 15601/ descrição conforme termo de refe-
rência anexo a- Processo 2020.1058166.
Leia-se: no contrato – claúsula quinta- do valor do contrato e dos Pre-
ços- item 01- descriminação- câmara para conservação de vacinas com 
capacidade interna de 420 a 450l /descrição conforme termo de referência 
anexo a- processo 2020.1058166.

Protocolo: 636979
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tERMo ADitivo A coNtRAto
.

7º termo Aditivo ao contrato de Gestão Nº 001/SESPA/2017
Processo: 2021/237999
objeto: o presente instrumento tem por objeto alteração do contrato nº 
001/sesPa/2017, determinando a manutenção dos leitos existentes e cria-
ção de 10 (dez) leitos de Uti- covid e 10 (dez) leitos clínicos- covid 
pelo prazo de 60 (sessenta) dias no Hospital regional  Público do sudeste 
do Pará que contará com:
• 30 leitos UTI-COVID
• 20 leitos CLÍNICOS-COVID
Para execução do objeto deste termo aditivo, serão considerados os valo-
res a seguir indicados.
1. leitos de Uti covid: diária do leito por r$1.600,00 (mil e seiscentos 
reais), custo diário de 30 (trinta) leitos r$ 48.000,00; custo de 30 leitos 
por 30 (trinta) dias r$ 1.440.000,00, custo de 30 (trinta) leitos por 60 dias 
r$ 880.000,00 (dois milhões oitocentos e oitenta mil reais)
2. leito clinico covid: diária do leito por r$ 1.166,66; custo diário dos 20 
(vinte) leitos – r$ 23.333,20; custo de 20 (vinte) leitos por 30 (trinta) dias- 
r$ 699.996,00; custo de 20 (vinte) leitos por 60 dias r$ 1.399.992,00 (um 
milhão trezentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e dois reais)
valor total do termo aditivo será de r$ 4.279.992,00 (quatro milhões du-
zentos e setenta e nove mil, novecentos e noventa e dois reais) para o 
período de 60 (sessenta) dias.
data de assinatura: 15/03/2021
vigência: 60 dias a contar da data da assinatura


